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CONVENÇÃO COLETIVA PARA PAGAMENTO DA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 
2025/2025 

 
 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO, CNPJ n. 44.079.002/0001-93, neste ato representado (a) por seu Procurador, Sr (a). 
BICHARA KOAIQUE NETO, CPF n. 001.493.387-08. 
 
E 
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE 
PETRÓLEO NO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ n. 17.430.851/0001-77, neste ato representado (a) 
por seu Presidente, Sr (a). LEONARDO LUIZ DE FREITAS, CPF n. 402.710.806-04 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA  

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01 de janeiro a 31 
de dezembro de 2025.  

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional, dos Trabalhadores 
em Empresas de Minérios e Combustíveis Minerais, com abrangência nos Municípios de Abaeté, 
Acaiaca, Açucena, Água Comprida, Aguanil, Aiuruoca, Alagoa, Albertina, Alfenas, Alfredo Vasconcelos, 
Alpercata, Alpinópolis, Alterosa, Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Alto Rio Doce, Alvinópolis, Alvorada de 
Minas, Amparo do Serra, Andradas, Angelândia, Antônio Carlos, Antônio Dias, Araçaí, Aracitaba, 
Arantina, Arapuá, Araújos, Araxá, Arceburgo, Arcos, Areado, Aricanduva, Baldim, Bambuí, Bandeira do 
Sul, Barão de Cocais, Barra Longa, Bela Vista de Minas, Belmiro Braga, Belo Horizonte, Belo Oriente, 
Belo Vale, Berizal, Betim, Biquinhas, Bocaina de Minas, Bom Despacho, Bom Jesus da Penha, Bom Jesus 
do Amparo, Bom Repouso, Bonfim, Bonito de Minas, Borda da Mata, Botelhos, Brás Pires, Brasilândia de 
Minas, Brasópolis, Braúnas, Brumadinho, Bueno Brandão, Bugre, Cabeceira Grande, Cabo Verde, 
Cachoeira da Prata, Cachoeira de Minas, Cachoeira Dourada, Caetanópolis, Caeté, Cajuri, Caldas, 
Camacho, Camanducaia, Cambuí, Cambuquira, Campestre, Campo Azul, Campo do Meio, Campos Altos, 
Campos Gerais, Cana Verde, Candeias, Cantagalo, Capela Nova, Capetinga, Capim Branco, Capitão 
Andrade, Capitão Enéas, Capitólio, Caranaíba, Careaçu, Carmésia, Carmo da Mata, Carmo de Minas, 
Carmo do Cajuru, Carmo do Paranaíba, Carmo do Rio Claro, Carmópolis de Minas, Carneirinho, Carrancas, 
Carvalhópolis, Casa Grande, Cássia, Catas Altas, Catas Altas da Noruega, Catuti, Caxambu, Cedro do 
Abaeté, Central de Minas, Chácara, Chapada Gaúcha, Chiador, Cipotânea, Claraval, Cláudio, Coimbra, 
Coluna, Conceição da Aparecida, Conceição da Barra de Minas, Conceição das Pedras, Conceição do Mato 
Dentro, Conceição do Pará, Conceição do Rio Verde, Conceição dos Ouros, Cônego Marinho, Confins, 
Congonhal, Congonhas, Congonhas do Norte, Conselheiro Lafaiete, Consolação, Contagem, Coqueiral, 
Cordisburgo, Cordislândia, Corinto, Coroaci, Coromandel, Coronel Fabriciano, Coronel Xavier Chaves, 
Córrego Danta, Córrego do Bom Jesus, Córrego Fundo, Crisólita, Cristais, Cristiano Otoni, Cristina, 
Crucilândia, Cuparaque, Curral de Dentro, Curvelo, Datas, Delfim Moreira, Delfinópolis, Desterro de Entre 
Rios, Desterro do Melo, Diamantina, Diogo de Vasconcelos, Dionísio, Divinésia, Divino das Laranjeiras, 
Divinolândia de Minas, Divinópolis, Divisa Alegre, Divisa Nova, Dom Bosco, Dom Joaquim, Dom 
Silvério, Dom Viçoso, Dores de Campos, Dores de Guanhães, Dores do Indaiá, Dores do Turvo, 
Doresópolis, Elói Mendes, Entre Rios de Minas, Esmeraldas, Espírito Santo do Dourado, Estiva, Estrela do 
Indaiá, Estrela do Sul, Extrema, Fama, Felixlândia, Ferros, Florestal, Formiga, Fortaleza de Minas, Fortuna 
de Minas, Franciscópolis, Frei Inocêncio, Frei Lagonegro, Fruta de Leite, Frutal, Funilândia, Galiléia, 
Gameleiras, Glaucilândia, Goiabeira, Goianá, Gonçalves, Gonzaga, Gouveia, Guanhães, Guapé, 
Guaraciaba, Guaraciama, Guaranésia, Guarará, Guarda-Mor, Guaxupé, Guimarânia, Heliodora, Ibertioga, 
Ibiá, Ibiracatu, Ibiraci, Ibirité, Ibitiúra de Minas, Ibituruna, Igarapé, Igaratinga, Iguatama, Ijaci, Ilicínea, 
Imbé de Minas, Inconfidentes, Indaiabira, Indianópolis, Ingaí, Inhaúma, Inimutaba, Ipaba, Ipatinga, Ipiaçu, 
Ipuiúna, Itabira, Itabirinha, Itabirito, Itacambira, Itaguara, Itajubá, Itambé do Mato Dentro, Itamogi, 
Itanhandu, Itapecerica, Itapeva, Itatiaiuçu, Itaú de Minas, Itaúna, Itaverava, Jaboticatubas, Jacinto, Jacuí, 
Jacutinga, Jaguaraçu, Jampruca, Japaraíba, Japonvar, Jeceaba, Jenipapo de Minas, Jequeri, Jequitibá, 
Jesuânia, Joanésia, João Monlevade, José Gonçalves de Minas, José Raydan, Josenópolis, Juatuba, Juruaia, 
Juvenília, Lagamar, Lagoa da Prata, Lagoa Formosa, Lagoa Grande, Lagoa Santa, Lambari, Lamim, 
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Leandro Ferreira, Leme do Prado, Luisburgo, Luislândia, Luminárias, Luz, Machado, Mantena, 
Maravilhas, Maria da Fé, Mariana, Marilac, Mário Campos, Maripá de Minas, Marliéria, Marmelópolis, 
Martinho Campos, Martins Soares, Mata Verde, Materlândia, Mateus Leme, Mathias Lobato, Matozinhos, 
Matutina, Medeiros, Mendes Pimentel, Mesquita, Minduri, Miravânia, Moeda, Moema, Monjolos, 
Monsenhor Paulo, Monte Belo, Monte Carmelo, Monte Formoso, Monte Santo de Minas, Monte Sião, 
Morada Nova de Minas, Morro da Garça, Morro do Pilar, Munhoz, Muzambinho, Nacip Raydan, Naque, 
Natalândia, Natércia, Nazareno, Ninheira, Nova Belém, Nova Era, Nova Lima, Nova Módica, Nova Ponte, 
Nova Porteirinha, Nova Resende, Nova Serrana, Nova União, Novo Oriente de Minas, Novorizonte, Olaria, 
Olhos-d'Água, Olímpio Noronha, Oliveira, Oliveira Fortes, Onça de Pitangui, Oratórios, Orizânia, Ouro 
Branco, Ouro Fino, Ouro Preto, Padre Carvalho, Pai Pedro, Paineiras, Pains, Paiva, Papagaios, Pará de 
Minas, Paraguaçu, Paraisópolis, Paraopeba, Passa Quatro, Passa Tempo, Passabém, Passa-Vinte, Passos, 
Patis, Patos de Minas, Patrocínio, Paula Cândido, Paulistas, Peçanha, Pedra Bonita, Pedra do Anta, Pedra 
do Indaiá, Pedralva, Pedro Leopoldo, Pequeri, Pequi, Perdigão, Perdizes, Periquito, Pescador, Piau, Piedade 
de Caratinga, Piedade de Ponte Nova, Piedade do Rio Grande, Piedade dos Gerais, Pimenta, Pingo-d'Água, 
Pintópolis, Piracema, Piranga, Piranguçu, Piranguinho, Pitangui, Piumhi, Poço Fundo, Poços de Caldas, 
Pompéu, Ponte Nova, Ponto Chique, Ponto dos Volantes, Porto Firme, Pouso Alegre, Pouso Alto, Prados, 
Prata, Pratápolis, Presidente Bernardes, Presidente Juscelino, Presidente Kubitschek, Presidente Olegário, 
Prudente de Morais, Quartel Geral, Queluzito, Raposos, Reduto, Ressaquinha, Ribeirão das Neves, 
Ribeirão Vermelho, Rio Acima, Rio Casca, Rio Doce, Rio Espera, Rio Manso, Rio Paranaíba, Rio 
Piracicaba, Rio Vermelho, Ritápolis, Rochedo de Minas, Romaria, Rosário da Limeira, Rubim, Sabará, 
Sabinópolis, Sacramento, Santa Bárbara, Santa Bárbara do Monte Verde, Santa Bárbara do Tugúrio, Santa 
Cruz de Minas, Santa Cruz de Salinas, Santa Cruz do Escalvado, Santa Efigênia de Minas, Santa Helena 
de Minas, Santa Juliana, Santa Luzia, Santa Maria de Itabira, Santa Maria do Suaçuí, Santa Rita de Caldas, 
Santa Rita de Ibitipoca, Santa Rita do Sapucaí, Santa Rosa da Serra, Santana da Vargem, Santana de 
Pirapama, Santana do Deserto, Santana do Garambéu, Santana do Jacaré, Santana do Paraíso, Santana do 
Riacho, Santana dos Montes, Santo Antônio do Amparo, Santo Antônio do Grama, Santo Antônio do 
Itambé, Santo Antônio do Monte, Santo Antônio do Retiro, Santo Antônio do Rio Abaixo, Santo Hipólito, 
São Bento Abade, São Brás do Suaçuí, São Domingos das Dores, São Domingos do Prata, São Félix de 
Minas, São Francisco de Paula, São Geraldo da Piedade, São Geraldo do Baixio, São Gonçalo do Abaeté, 
São Gonçalo do Pará, São Gonçalo do Rio Abaixo, São Gonçalo do Sapucaí, São Gotardo, São João Batista 
do Glória, São João da Lagoa, São João da Mata, São João das Missões, São João do Manteninha, São João 
do Pacuí, São João Evangelista, São Joaquim de Bicas, São José da Barra, São José da Lapa, São José da 
Safira, São José da Varginha, São José do Alegre, São José do Divino, São José do Goiabal, São José do 
Jacuri, São Miguel do Anta, São Pedro da União, São Pedro do Suaçuí, São Pedro dos Ferros, São Roque 
de Minas, São Sebastião da Bela Vista, São Sebastião da Vargem Alegre, São Sebastião do Anta, São 
Sebastião do Oeste, São Sebastião do Paraíso, São Sebastião do Rio Preto, São Sebastião do Rio Verde, 
São Tomás de Aquino, São Vicente de Minas, Sapucaí-Mirim, Sardoá, Sarzedo, Sem-Peixe, Senador 
Amaral, Senador Cortes, Senador Firmino, Senador José Bento, Senhora de Oliveira, Senhora do Porto, 
Senhora dos Remédios, Seritinga, Serra Azul de Minas, Serra do Salitre, Serra dos Aimorés, Serrania, 
Serranópolis de Minas, Serranos, Serro, Sete Lagoas, Setubinha, Silveirânia, Silvianópolis, Simão Pereira, 
Soledade de Minas, Taparuba, Tapiraí, Taquaraçu de Minas, Teixeiras, Timóteo, Tiros, Tocos do Moji, 
Toledo, Três Marias, Tumiritinga, Turvolândia, União de Minas, Uruana de Minas, Urucânia, Vargem 
Alegre, Vargem Bonita, Vargem Grande do Rio Pardo, Varjão de Minas, Vazante, Verdelândia, Veredinha, 
Vermelho Novo, Vespasiano, Viçosa, Virgínia, Virginópolis, Virgolândia e Wenceslau Braz / MG. 
 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Participação nos Resultados  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INSTRUMENTO COLETIVO 

Pelo presente instrumento de um lado o Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Gás 
Liquefeito de Petróleo - SINDIGÁS, representando as Empresas Distribuidoras de Gás Liquefeito de 
Petróleo e de outro lado o Sindicato da categoria profissional no final declinado, representando os 
trabalhadores de sua base territorial, com autorização expressa da respectiva Assembleia Geral resolvem 
celebrar esta Convenção Coletiva de Trabalho para pagamento da Participação nos Resultados, doravante 
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denominada como PR, tendo por base atender as disposições da Lei nº 10.101, de 19/12/2000, que se regerá 
pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA QUARTA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho tem como fundamento legal as disposições contidas no artigo 
7º, incisos XI e XXVI, da Constituição Federal e na Lei nº 10.101/2000, que ficam fazendo parte integrante 
deste para todos os efeitos. 

CLÁUSULA QUINTA 

Conforme o disposto no artigo 3º, da Lei nº 10.101/2000, e no próprio texto constitucional, o pagamento 
da PR não constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhe 
aplicando igualmente o princípio da habitualidade, já que não tem natureza jurídica de salário. 

CLÁUSULA SEXTA 

As PARTES, aqui acordantes, a fim de disciplinar os mecanismos que servirão de base à implementação 
da presente Convenção Coletiva de Trabalho, estabelecem entre si, que o valor de referência para 
pagamento da PR, de acordo com o alcance das metas estipuladas, parâmetros próprios, indicados e 
divulgados neste instrumento, para o exercício de 2025, será de, no máximo, equivalente a 180%, do salário 
base vigente em 01/09/2025. Sendo esta base de cálculo composta, quando devido o pagamento, do 
adicional de periculosidade e da gratificação de função. Será acrescido ao valor apurado o valor fixo de 
R$500,00 (quinhentos reais). Para tanto a tabela abaixo determina o percentual a ser pago, observado a 
Cláusula Oitava, do presente instrumento, quanto às metas: 

Atingindo até 50,0% da meta: Não será pago PR. 

De 50,01% a 60,0%: 60,0% do percentual e condições constantes nesta cláusula. 

De 60,01% a 70,0%: 70,0% do percentual e condições constantes nesta cláusula. 

De 70,01% a 85,0%: 85,0% do percentual e condições constantes nesta cláusula. 

Acima de 85,01%: O percentual e condições constantes nesta cláusula. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Farão jus à PR, de que trata esta Convenção Coletiva de Trabalho, todos os EMPREGADOS que 
mantenham seu contrato de trabalho com as EMPRESAS, inclusive os contratados por prazo determinado, 
durante todo o período de vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, e, de modo proporcional, 
os empregados admitidos, demitidos sem justa causa, ou por pedido de demissão, ou cujo contrato de 
trabalho tenha sido encerrado em razão de morte, na conformidade do número de meses trabalhados, dentro 
do período, sendo que cada mês ou fração igual ou superior a quinze dias de trabalho corresponderá a 1/12 
(um doze avos), computando-se o aviso prévio (inclusive indenizado) mais 1/12 (um doze avos). O 
pagamento dar-se-á até 30 (trinta) dias após o pagamento realizado para os EMPREGADOS ativos, na 
data acordada nesta Convenção Coletiva de Trabalho, desde que o EX-EMPREGADO informe, por 
escrito, em qual Banco, Agência e Conta Corrente deverá ser depositado esse montante. Deverá a empresa, 
no ato da demissão, informar por escrito ao trabalhador o direito a essa condição. 

Parágrafo Primeiro: Os EMPREGADOS que exercem cargos de gestão (artigo 62, Inciso II da 
CLT – assim considerados aqueles disciplinados junto aos organogramas internos e específicos de 
cada EMPRESA, fazem jus à percepção do direito a PR como todos os demais empregados envolvidos 
neste instrumento, porém, ser-lhes-ão estabelecidos regras, critérios e metas próprias, por meio do 
instrumento apropriado e individual denominado de Termo de Disposição Contratual, expressa e 
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previamente assinado pelo EMPREGADO e sua EMPREGADORA, no início do exercício do ano 
de apuração, instrumento este que faz parte integrante da presente Convenção Coletiva de Trabalho, 
assinada pela FEDERAÇÃO e/ou SINDICATO das localidades onde as EMPRESAS tenham 
filiais, para todos os fins e efeitos jurídicos. 

Para esses EMPREGADOS serão estabelecidas metas, vinculadas à realização e participação ativa 
deles em questões estratégicas da sua EMPREGADORA, estando, também e por isso, excluídos do 
direito à percepção dos valores gerais previstos no programa de PR, uma vez que para eles serão 
ajustadas condições (metas e valores, que podem ser diferenciados dos demais, previamente 
negociadas) registradas no citado Termo de Disposição Contratual. Referido Termo faz parte 
integrante desse instrumento, inclusive quanto ao período de vigência. 

Parágrafo Segundo: As EMPRESAS, que não assinarem o Termo de Disposição Contratual, nos 
termos do Parágrafo anterior, ou que nele não inclua alguma categoria ou EMPREGADO da 
EMPRESA, deverão pagar a PR prevista neste instrumento, nas condições e valores previstos para 
os demais EMPREGADOS 

Parágrafo Terceiro: Os EMPREGADOS que estiveram afastados, a partir de 01/01/2025, por 
motivo de Doença, Acidente de Trabalho ou Licença Maternidade receberão o valor referido na 
Cláusula Sexta de forma integral.  

CLÁUSULA OITAVA 

Fica estabelecida como meta, para pagamento da PR prevista nesta Convenção Coletiva de Trabalho, o 
atingimento de volume específico de referência do setor, ou seja, o mínimo de 6,2 (seis vírgula dois) 
milhões de toneladas no ano, considerando para tanto o ano civil brasileiro de janeiro a dezembro do ano 
de 2025. Para aferição e acompanhamento desta meta (número) será utilizado o meio oficial posto à 
disposição de toda a sociedade, por intermédio do site da ANP (Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis), através do qual será possível acompanhar e verificar periodicamente o andamento e 
eventual alcance das metas. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento da PR, relativo ao exercício de 2025, dar-se-á, após apuração e 
divulgação dos volumes de GLP, no site da ANP (Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis), sendo que por força de disposição constante nesta Convenção Coletiva de 
Trabalho, caso no mês de agosto as metas estabelecidas nesta cláusula, tenham alcançado pelo menos 
60% (sessenta por cento) do objetivo estipulado, será feita uma antecipação de 150%, tomando-se 
como base de cálculo o valor-base referido na Cláusula Sexta, acrescido do valor fixo de R$500,00 
(quinhentos reais) que deverá ser pago até o dia 31/10/2025. 

Parágrafo Segundo: O percentual remanescente de 30% será pago em até seis meses após o 
pagamento da antecipação, depois da apuração e divulgação do volume total de GLP para o exercício 
de 2025, disponibilizado no site da ANP, desde que, atingida a meta prevista neste instrumento, sendo 
que o percentual para a base de cálculo será aquele previsto na Cláusula Sexta da presente Convenção.  

 

CLÁUSULA NONA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá validade em todos os termos e condições, até 31/12/2025, 
assegurado o pagamento previsto no parágrafo 2º da cláusula 8ª do presente instrumento. E somente poderá 
ser revisto ou mesmo extinto, caso se alterem princípios básicos da legislação que dá suporte legal ao 
presente instrumento, havendo necessidade de revisão das condições ajustadas, as partes reservam-se no 
direito de renegociá-lo, bem como compensar todos os valores já devidamente pagos, garantidas de 
qualquer forma, as condições mais favoráveis constantes do presente instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA  

Os SINDICATOS E FEDERAÇÕES concedem às EMPRESAS aqui representadas a mais ampla e geral 
quitação com relação ao pagamento do quanto ajustado nesta Convenção, desde que cumprida as condições 
deste acordo, relativamente ao exercício de 2025, para nada mais reclamar em Juízo ou fora dele, seja em 
nome próprio ou de seus substituídos.  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTA 

O não cumprimento de quaisquer das Cláusulas desta Convenção Coletiva de Trabalho, pelas EMPRESAS, 
implicará a estas uma multa na importância de R$ 413,15 (quatrocentos e treze reais e quinze centavos), 
por empregado e por infração, revertida a mesma a favor do Sindicato da Categoria Profissional.  

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REGISTRO E ARQUIVO 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, destinadas às partes contratantes a fim de que produzam um só efeito, devendo uma das vias, ao teor 
da Lei nº 10.101/2000, ficar arquivada na Entidade Sindical representativa dos trabalhadores e no Sindicato 
Convenente. 

 

Rio de janeiro, 02 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

BICHARA KOAIQUE NETO 
PROCURADOR 

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS 
DISTRIBUIDORAS DE GÁS LIQUEFEITO 

DE PETRÓLEO 
 

 LEONARDO LUIZ DE FREITAS 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E 
DERIVADOS DE PETRÓLEO NO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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